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.Io s f: CA RI.OS oe'!'" " IAN I. Prefeito Munic ipa l de Agudos. Estado
de São Paulo . 110 uso de suas atribui ções lega is. faz saber que a Câmara Municipa l
aprovou c ele sanciona a seguinte lei

:\ 1'1. I" - O artigo 9~ do Código Tributário Municipal (Lei n" 2g7') de I I
de dez embro de I 9(>7. co m rcdnç âo da Lei Co mpleme ntar n" 001 de t I de dezembro de
200 I. passa a vigorar com a seg uinte reduç ão

•• ARn(;() t'X - O P:' l!<lIll<' lll o dUI; (Ichi lo, iu sc rh us ("III
Hj\itl :l Ativn, :lj lliJ::u l.. 011 uâu, Iwti r n i ser efet ua do ("111
:Il r 24 (,illtr e quatru) pa re eI:Is. '(' lido (I II(' o valor
mínimo tlc cad.. 1' ;' 1"('<'1:1, ellJ?lohandn o princ ip al. mult a .
juros e curreeân moneuu-in , uâ u será infertnr u H$ 20.0U
(vin te reais}."

Arl . 2" ~ I ica rcvouado o artigo 13 c seu pará grafo UIlICO da Le i
Complementa r II" 00 I de I I de dezembro de .2 00 I

Ar" J" ~ Esta Lei entram e111 vigor na data de sua publicação. com os
e feito s exigíveis a par tir de 1(' de janeiro de ::! .00 2
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